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PORTARIA Nº 066/2018 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Determinar que o servidor desta Câmara Municipal que 

necessitar ausentar-se por motivo de força maior, deverá ser comunicado ao Presidente e, na ausência 

deste, comunicar ao(a) Diretor(a) Administrativo(a). 

 

Art. 2º. Fica vedado ao servidor adentrar nesta Câmara Municipal 

fora do horário de expediente, salvo com permissão do Presidente ou Diretor(a) Administrativo(a). 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                          

                         Boa Esperança (ES), 23 de novembro de 2018. 

 

 

 

MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 
 

 
 


